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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE
CORREGEDORIA GERAL
RELATÓRIO FINAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Nº 10/2018
DATA DA VISITA: 20/03/2018
PROMOTOR DE JUSTIÇA: WALTER CÉSAR NUNES SILVA
( X ) TITULAR
(  ) SUBSTITUTO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LARANJEIRAS
DISTRITO(S): NÃO POSSUI
1) DADOS PESSOAIS E FUNCIONAIS
	1.1 Data do vitaliciamento na carreira
	29/09/1999

	1.2 Data de designação/lotação na Promotoria de Justiça
	02/05/2002

	1.3 Atribuições
	Judiciais: 1ª Vara Cível e Criminal de Laranjeiras.
Extrajudiciais – Laranjeiras: Controle e Fiscalização do Terceiro Setor;  Patrimônio Público e à Previdência Pública; Defesa da Ordem Tributária; Meio Ambiente Natural, Artificial e Cultural; aos Direitos do Consumidor e Fiscalização dos Serviços de Relevância Pública; aos Direitos do Idoso e da Pessoa com Deficiência; à Proteção dos Direitos da Mulher e ao Controle Externo da Atividade Policial.

	1.4 Exerce atribuições como Promotor Eleitoral
	Sim (   )         
Não (  X )

	1.5 Designado(a) para cumular suas atribuições em outra unidade do MP, nos últimos seis meses 
	Sim ( X  )         
Não (   )
Em que unidade? 
JANEIRO – 2ª PROMOTORIA DE LARANJEIRAS DE 07/01 A 05/02/2017
FEVEREIRO – PROMOTORIA DE CAPELA DE 01/02 A 01/03/2017
ABRIL – PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CARMÓPOLIS DE 01 A 30/04/2017
MAIO – PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NEÓPOLIS DE 02 A 31/05/2017; PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PACATUBA NOS DIAS 18 E 19/05/2017
JUNHO – PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FREI PAULO DE 01 A 30/06/2017
JULHO – PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAPELA DE 02 A 31/07/2017; 11ª PROCURADORIA DE JUSTIÇA DE 10 A 24/07/2017
AGOSTO – PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MARUIM DE 02 A 31/08/2017
NOVEMBRO – 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LARANJEIRAS DE 20 A 30/11/2017
DEZEMBRO – 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LARANJEIRAS DE 01 A 19/12/2017
Qual o período/dias da semana? Terças e sextas

	1.6 Recebeu colaboração de membro ou de órgão de execução nos últimos seis meses
	Sim (   )      Qual? ________________________________   
Não (  X )

	1.7 Reside na Unidade de lotação
	Sim (   )      
Não ( X  )
Observação: A Comarca de Laranjeiras pertence à região metropolitana da Capital, conforme disposto na Lei Estadual nº 2.607/1986.

	1.8 Endereço Residencial
	 Aracaju/SE.

	1.9 Autorizado(a) a residir fora da Comarca 
	Sim (x)         Portaria de Autorização nº: 158/2008  Data: 18/02/2008
Não (   )

	1.10 Exerce o Magistério
	Sim (   )         Dados do Estabelecimento e carga horária:
Não ( X  )

	1.11 Férias/Licenças/Afastamentos do último ano
	Períodos de férias do último ano: 02/03/2017 a 31/03/2017
                                                     01/09/2017 a 30/09/2017
Período de licença médica do último ano:01/10/2017 a 20/10/2017
Período de Afastamento do último ano: _____________________


1.12 Observações da Corregedoria-Geral

As férias foram devidamente comunicadas à Corregedoria-Geral, conforme disposto no art. 104 da Lei Complementar nº 02/90.
2) DADOS DA PROMOTORIA
	2.1 Servidores
	Nome:
Maria Fernanda Souza Carvalho – Analista do Ministério Público.
Cleidinaldo Tavares – Técnico do Ministério.
Thamilo dos Santos – Estagiário.

	2.2 A estrutura de apoio é
	( X  ) Satisfatória         
(   ) Insuficiente
Observações do Promotor: A estrutura de apoio é satisfatória, no entanto precisa melhorar a qualidade do serviço de Internet, bem como um maior número de servidores (Analista e/ou Técnico).

	2.3 As instalações da Promotoria são adequadas e satisfatórias
	Sim (  X )      
Não (   )  
Observações:

	2.4 Horário de Funcionamento da unidade
	7:00 às 14:00 horas acrescido de uma hora em regime  de teletrabalho.

	2.5 Dias/Horário de atendimento ao público
	Sexta-feira das 8:00 às 14:00 horas
Obs. extraordinariamente de segunda a sexta-feira, de acordo com a gravidade da situação.

	2.6 Quantitativo médio de atendimento ao público semanal
	Em média de 10 pessoas.

	2.7 Há registro dos atendimentos realizados ao público externo (partes/advogados/comunidade)
	Sim (  X )      
Não (   )

	2.8 Dias de realização de audiências judiciais
	Terça-feira à sexta-feira.

	2.9 A internet está funcionando a contento
	Sim (   )      Não (  X )
Observações do Promotor: Quedas constantes e lentidão no acesso ao sistema e download de arquivos, principalmente no Sistema Intranet do Tribunal de Justiça de Sergipe.

	2.10 Como é realizado o acompanhamento das ações ajuizadas
	(X) Quando do recebimento dos autos para manifestação     
( ) Outra forma de controle. Qual? ________________________

	2.11 Forma de controle de recebimento e devolução de processos eleitorais
	Se virtual, Através do Sistema Intranet/TJ.
Se físico, Guias do Arquimedes e caderno de protocolo.

	2.12 Livros/Pastas (físicas ou eletrônicas) existentes na Promotoria
	(X)  Ofícios recebidos.
(X)  Ofícios expedidos.
(X) Atos, avisos, instruções normativas, recomendações, portarias e outros normativos do Conselho Nacional do Ministério Público, Procuradoria-Geral de Justiça, Corregedoria-Geral e Coordenadoria-Geral.
(X) Portarias de Procedimento Administrativo Preparatório e Inquérito Civil instaurados.
( X) Controle de atendimento ao público.
( X) TAC's homologados.
(X) Guias do Sistema Arquimedes.
(X) Autos de Prisão em Flagrante.
( X) Peças Processuais elaboradas na Promotoria.
(   ) Eleitoral.
(X) Livro de carga/protocolo.
cópia de preenchimento dos formulários – sistemas do MP e CNMP
(X) Visitas a Delegacias   (X) CITT  (   ) Visitas a entidades de acolhimento de crianças e/ou idosos
(   ) Visitas a Presídios  
(   ) Visitas a unidades socioeducativas 
(X) Disque-100 
( X) Outros. 
Especificar: 
Cartório Extrajudicial 


	2.13 Equipamentos existentes na Promotoria
	(05) quantidade de computadores
( 01) quantidade de impressoras
( 01) quantidade de scanners
(   ) quantidade de fax
() outros equipamentos. Especificar: 

	2.13 Os Servidores estão aptos a operar os Sistemas do MP/SE e CNMP
	Arquimedes: 
                   Sim (X)     Não (     )
Proej: 

                   Sim (X)     Não (     )
CITT: 

                   Sim (X)     Não (     )
IDEPOL:
                   Sim (X)     Não (     )
MP-Mobile:
                   Sim (X)     Não (     )
Disque-100:
                   Sim (X)     Não (     )
Unidades de Acolhimento:     Sim (X)     Não (     )
Unidades Socioeducativas :   Sim (X)     Não (     )
Delegacias de Polícia:            Sim (X)     Não (     )
Presídios:                                Sim (X)     Não (     )

	2.14 A Promotoria, em sua atuação, observa as nomenclaturas e terminologias presentes nas tabelas taxonômicas do CNMP 
	(X) Sim    (    ) Não

	2.15 A Promotoria, em sua atuação, está cumprindo a sentença proferida pela Corte Interamericana de Direitos Humanos, no caso “Favela Nova Brasília”

	( X ) Sim    (    ) Não


2.16 Observações da Corregedoria-Geral

O Promotor de Justiça informou, no formulário de Correição, acerca do mal funcionamento da internet, o que prejudica o desenvolvimento dos trabalhos da Promotoria. O Promotor informou, ainda, que não obstante a estrutura de apoio ser satisfatória, se faz necessário um maior número de servidores (técnico ou analista). 

Considerando que falece atribuição à Corregedoria-Geral para dotação de serviços de internet e para lotação de Servidores, o presente relatório será encaminhado, para conhecimento e adoção das providências que entender pertinentes, ao Procurador-Geral de Justiça.
3) DADOS GERAIS DA COMARCA
	Existe Juiz Titular na Comarca
	(X) Sim
(   ) Não

	Existe Defensor Público na Comarca
	(  ) Sim
( X ) Não

	Existe Delegado de Polícia na Comarca
	(X) Sim
(   ) Não

	Como é feito o atendimento de diligências pela Autoridade Policial
	(X) Satisfatório
(   ) Insatisfatório
Observações:

	Existe um bom relacionamento com as demais Autoridades da Comarca
	(X) Sim
(   ) Não
Observações:


4) ATUAÇÃO JUDICIAL
	Local
	TABELA 01
(certidão cartorária – fls. 98)

	
	Quantidade de processos com carga/vistas ao MP
	Quantidade de processos com carga/vista ao MP, há mais de 30 dias no gabinete ministerial
	Quantidade de processos em trâmite na Vara

	1ª Vara de Laranjeiras
	38
	0
	1.474


	Local
	TABELA 02 – processos criminais
(certidão cartorária – fls. 98)

	
	Quantidade de processos com réus presos
	Quantidade de Ações penais do Tribunal do Júri em andamento
	Quantidade de sessões do Júri realizadas no último ano

	1ª Vara de Laranjeiras
	18
	27
	06


	Local
	TABELA 03 – inquéritos policiais/processos remetidos
(certidão cartorária – fls. 98)

	
	Quantidade de Inquéritos/processos remetidos ao MP
	Quantidade de Inquéritos/processos remetidos ao MP há mais de 30 dias

	1ª Vara de Laranjeiras
	01
	00


	TABELA 04 – Inquéritos policiais remetidos há mais de 30 dias
OBS: NÃO HÁ INQUÉRITOS POLICIAIS REMETIDOS HÁ MAIS DE 30 (TRINTA) DIAS

	Número do Processo
	Data da remessa ao MP
	Data do último movimento

	
	
	


	
	TABELA 05
(relatório gerencial do Arquimedes – fls. 39/43)

	
	Quantidade de processos recebidos no último ano
	Quantidade de processos devolvidos no último ano
	Média processual mensal

	Dados Estatísticos
	1410
	1425
	117


	CLASSE
	TABELA 06
(relatório gerencial do Arquimedes – fls. 39/43)

	
	Quantidade de processos recebidos no último ano
	Quantidade de processos devolvidos no último ano

	Processo Cível e do Trabalho
	656
	665

	Infância e Juventude
	96
	98

	Inquéritos Policiais
	67
	67

	Termos Circunstanciados
	72
	74

	Processo Criminal
	338
	344

	Execução Penal
	81
	81

	Outras Classes
	100
	96

	Total da Promotoria
	1410
	1425


	TABELA 07 - (relatório gerencial do Arquimedes – fls. 39/43)

	Movimentos por Promotor/Período
	Quantidade

	1. Ajuizamento                                                                                                                                

	1.1 – Denúncia
	 54

	1.2 – Petição Inicial
	0

	1.3 Representação por Ato Infracional
	4

	2 – Alegações Finais
	22

	3 – Ciência
	776

	4 – Manifestação
	1624

	5 – Recomendação
	-

	6 - Recurso
	
	

	6.1 – Razões
	05
	
	

	6.2 – Contrarrazões
	04
	
	

	6.3 – Interposição de Recursos
	-
	
	

	7 – Audiências Judiciais
	60
	
	

	8 – Sessões do Tribunal do Júri
	06
	
	

	TOTAL
	2555
	
	


4.1) Observações da Corregedoria sobre a atuação judicial
No dia da correição, verificou-se que não havia nenhum processo judicial/inquérito policial com carga/vista à Promotoria de Justiça, há mais de 30 dias em gabinete, nem fora do prazo estimado para manifestação (fls. 44/57).
Na entrevista de correição, foi informado pelo Promotor de Justiça uma inconsistência do Sistema de Controle Processual Virtual do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, considerando que os Processos de 2º Grau permanecem na aba “Processos com Prazo para Manifestação” mesmo já tendo juntado Manifestação Ministerial aos autos. Destacou que os Processos nº 201700331041, 201700832595, 201700322831, 201800802044 e 201800301281 já possuem Contrarrazões apresentadas pelo Ministério Público (fls. 53/83). O Promotor de Justiça noticiou, ainda, que já tentou solucionar a questão com o setor de Tecnologia da Informação do Tribunal de Justiça, não obtendo êxito até o momento.
Foram juntadas peças processuais às fls. 140/255, referentes à atuação cível e criminal da unidade, a saber:
	Tipo de peça
	Quantidade analisada
	Processos 
	Observações da Corregedoria Geral

	Ação de Improbidade 
	01
	-
	Contratação irregular da LUZZY PRODUÇÕES ARTÍSTICAS;

	Ação Civil Pública
	04
	-
-
-
-
	- declaração de situação de risco e aplicação de medidas de proteção a idosa;
- Obrigação de fazer para o Município de Laranjeiras cumprir todas as adequações orientadas pelo Conselho Regional de Odontologia de Sergipe, para garantir um atendimento digno à população laranjeirense e boas condições de trabalho aos profissionais do serviço odontológico de todas as unidades de saúde do Município;
- Obrigação de fazer para determinar ao Município de Carmópolis cancelar definitivamente o processo seletivo simplificado do Edital nº 01/2017 e realizar concurso público, mediante adoção de procedimento licitatório de contratação de empresa organizadora do certame;
- Obrigação de fazer em face do Estado de Sergipe consistente na instalação de todos os preventivos necessários de segurança contra incêndio e pânico nas edificações das Bases do SAMU localizadas nos municípios de Laranjeiras e Areia Branca/SE.

	Alegações finais
	02
	201573000828
201773001303
	- crime de roubo majorado;
-  crime de roubo majorado.

	Denúncia
	01
	201773001301
	- crime de roubo majorado.

	Razões/Contrarrazões
	04
	201700331041
201800801541
201673001149
201573000804

	- crime de homicídio qualificado;
-  Ação de Improbidade;
- crime de lesão corporal;
- Ação de Improbidade.

	Manifestação
	04
	200973000401
-
201673001243
201873000184
	- extinção da punibilidade pela prescrição;
- Representação pela Aplicação das medidas protetivas de urgência;
- Ação de Guarda Judicial;
- Representação pela concessão de medidas protetivas de urgência.


5) ATUAÇÃO ELEITORAL (Sem atribuição)
	Zona Eleitoral
	

	Municípios de abrangência
	

	Início da designação
Fim da designação
	__/__/____
__/__/____

	Iniciativas adotadas no âmbito eleitoral
	


6) ATUAÇÃO EXTRAJUDICIAL

(   ) Não exerce atribuição extrajudicial


(  X ) Exerce atribuição extrajudicial          


Curadorias: 

Laranjeiras - Controle e Fiscalização do Terceiro Setor;  Patrimônio Público e à Previdência Pública; Defesa da Ordem Tributária; Meio Ambiente Natural, Artificial e Cultural; aos Direitos do Consumidor e Fiscalização dos Serviços de Relevância Pública; aos Direitos do Idoso e da Pessoa com Deficiência; à Proteção dos Direitos da Mulher e ao Controle Externo da Atividade Policial.
6.1) PROCEDIMENTOS EM ANDAMENTO (relatório do PROEJ – fls. 23/28)
	Trâmites
	Notícia de Fato
	PP 
	IC
	PIC
	PA

	Em andamento
	04
	04
	09
	01
	-

	Fora do Prazo
	-
	-
	-
	-
	-

	Numeração dos procedimentos mais antigos (instaurados antes de 2015)
	-

	-
	-
	-
	-

	Procedimentos com mais de 90 dias sem movimentação 
	-
	-
	-
	-
	-


6.2) ESTATÍSTICA EXTRAJUDICIAL (Relatório do PROEJ – fls. 29/37)
	EXTRAJUDICIAL – ESTATÍSTICA DO PROMOTOR (Período: 20/03/17 a 20/03/18)

	 Trâmites realizados
	Ações cautelares ajuizadas
	Ações civis públicas ajuizadas
	Ações de improbidade ajuizadas
	TAC's celebrados
	 Audiências Extrajudiciais  realizadas
	 Audiências públicas realizadas
	Recomendações Expedidas

	745
	-
	16
	06
	01
	14
	-
	-


	EXTRAJUDICIAL – ESTATÍSTICA DA PROMOTORIA  - PROVIDÊNCIAS DECORRENTES (Período: 20/03/17 a 20/03/18)

	Quantidade de ações cautelares ajuizadas
	Quantidade de ações civis públicas ajuizadas
	Quantidade de ações de improbidade ajuizadas
	Quantidade de ações criminais ajuizadas
	Quantidade de TAC's celebrados
	Quantidade de ações de execuções ajuizadas
	TOTAL

	-
	10
	06
	-
	01
	-
	17


	EXTRAJUDICIAL – ESTATÍSTICA DA PROMOTORIA (Período: 20/03/17 a 20/03/18)

	registro de Notícias de Fato
	instauração de Procedimentos Preparatórios
	instauração de Inquéritos Civis
	Arquivamento sumário
	Arquivamento com remessa
a outras Promotorias
	Arquivamento com remessa ao PGJ
	Arquivamento com remessa
ao CSMP
	Arquivamento com remessa
a órgãos externos

	24
	15
	13
	06
	11
	-
	8
	-


6.3) PRINCIPAIS ACP'S EM CURSO
	Principais ACP's e Ações de Improbidade em curso ajuizadas pelo membro correcionado no último ano 

	Número da ACP
Objeto da ACP
201773000606
Resguardar o direito difuso ao meio ambiente ecologicamente equilibrado e evitar
o agravamento da poluição causada por empresas de transportes nas margens da Rodovia BR 235 e outras nas imediações do Município de Laranjeiras.
201773000174
Regularizar situação apresentada sobre funcionamento irregular de uma oficina mecânica, que opera sem licenciamento ambiental e sem tratamento de resíduos oleosos, gerando altos riscos de poluição ambiental.
201773000395
(JULGADO).
Solucionar problema existente no Povoado Camaratuba, cuja população carece de Transporte Público para se deslocar para o Centro de Laranjeiras e vice-versa. 
201773001282
Ato de Improbidade Administrativa, tendo como objeto o uso indevido de bem público, por parte do Secretário de Infraestrutura do Município de Laranjeiras.
201773000626
Regularizar situação apresentada sobre a prática de pagamentos indevidos a servidores comissionados da Câmara de Vereadores de Laranjeiras, acarretando assim o enriquecimento ilícito previso no art. 9º inciso I da Lei nº 8.429/92.
201773000460
Regularizar situação apresentada sobre a prática de pagamentos indevidos a servidor comissionado da Guarda Municipal de Laranjeiras, acarretando assim lesão ao erário previso no art. 10 inciso I da Lei nº 8.429/92.
201773001029
ACP  de obrigação de fazer com o fito de Regularizar situação de riscos de danos irreparáveis ou de difícil de reparação ao meio ambiente e à segurança coletiva.
201773000461
Regularizar situação apresentada sobre a necessidade de calçamento e colocação de rede de esgoto nas ruas do conjunto Nasce a Esperança, Mutirão e adjacências, bem como despejo irregular de lixo, além da coleta de água servida para a drenagem e prolongamento da drenagem lançada no Loteamento joão Sapateiro e Conj. Mutirão em laranjeiras/SE. 
201773000642
Verificar suposta prática irregular de Criação / Extinção / Reestruturação de Órgãos ou Cargos Público

201773001283
Verificar suposta prática de ato de improbidade administrativa de Dano ao Erário/ Violação aos Princípios administrativos.
201773001205
Verificar suposta prática de ato de improbidade administrativa que causam Dano ao Erário e Violação aos  Princípios Administrativos.
201773001213
Verificar suposta prática de ato de improbidade administrativa que causam Dano ao Erário e Violação aos  Princípios Administrativos.
201773001209
Verificar suposta prática de ato de improbidade administrativa que causam Dano ao Erário e Violação aos  Princípios Administrativos.



6.4) TAC'S CELEBRADOS/RECOMENDAÇÕES EXPEDIDAS
	TAC's celebrados/Recomendações expedidas pelo membro correcionado no último ano 

	Número do TAC/Recomendação
Temática
TAC 01/2017
Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta, sem prejuízo de as instituições acordantes manterem ou desenvolverem ações abrangentes para assegurar ao meio ambiente a sua proteção.
TAC 02/2017
Assegurar a limpeza da cidade de Areia Branca/SE, com o escopo de preservar o meio ambiente e a qualidade de vida da população local, assim como preservar o pleno exercício dos direitos dos profissionais que laboram na coleta de lixo doméstico.
TAC 03/2017
Termo de Compromisso e Ajustamento de Conduta, celebrado com a finalidade de fiscalizar e coibir o derramamento de resíduos sólidos dos veículos (caminhões e carretas) que realizam o transporte de produtos comercializados pelas empresas  acima referidas pela rodovia federal BR 101 e outras rodovias estaduais nas imediações do Município de Laranjeiras.
TAC 04/2017
Termo de Compromisso e Ajustamento de Conduta, celebrado com a finalidade de fiscalizar a ordem urbanística da cidade de Areia Branca/SE, com escopo de preservar o meio ambiente, a segurança e a qualidade de vida da população local, assim como a prestação dos serviços de relevância pública à luz do art. 129, incisos I e II da CF/1988.
TAC 05/2017
Termo de Compromisso e Ajustamento de Conduta, celebrado entre o MINISTÉRIO PÚBLICO e a empresa MORIA TRANSPORTES DE CARGAS E SERVIÇOS LTDA-ME, com a finalidade de fiscalizar e coibir o derramamento de resíduos sólidos dos veículos (caminhões e carretas) que realizam o transporte de produtos comercializados pelas empresas  acima referidas pela rodovia federal BR 101 e outras rodovias estaduais nas imediações do Município de Laranjeiras.
TAC 06/2017
Termo de Compromisso e Ajustamento de Conduta, celebrado entre o MINISTÉRIO PÚBLICO e o MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA com a finalidade de fiscalizar e regularizar  situação relatica a contratação irregular de servidores.
TAC 07/2017
Termo de Compromisso e Ajustamento de Conduta, celebrado entre o MINISTÉRIO PÚBLICO e a empresa FRIBON TRANSPORTES LTDA, com a finalidade de fiscalizar e coibir o derramamento de resíduos sólidos dos veículos (caminhões e carretas) que realizam o transporte de produtos comercializados pelas empresas  acima referidas pela rodovia federal BR 101 e outras rodovias estaduais nas imediações do Município de Laranjeiras.
TAC 08/2017
Termo de Compromisso e Ajustamento de Conduta, celebrado entre o MINISTÉRIO PÚBLICO e o MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA com a finalidade de assegurar o controle de frequência e assiduidade dos servidores municipais, bem como a isonomia entre os servidores.



6.5) OBSERVAÇÕES DA CORREGEDORIA-GERAL – ATIVIDADE EXTRAJUDICIAL

No dia da fiscalização, a equipe de correição, formada pelos servidores da Corregedoria-Geral, pautando-se nas diretrizes postas na “Carta de Brasília”, editada pelo Conselho Nacional do Ministério Público, que visam modernizar o controle da atividade extrajudicial pelas Corregedorias do Ministério Público, notadamente: a) Superação do critério de priorização da atuação judicial e da limitação da fiscalização ao cumprimento dos prazos procedimentais; b) Aferição da utilização eficiente e objetiva de instrumentos e métodos de investigação na determinação de diligências; e c) a fiscalização do tempo de tramitação dos procedimentos extrajudiciais, considerando-se, para isso, a efetividade das diligências determinadas, os intervalos entre os impulsionamentos (períodos em que o procedimento resta concluso), assim como a adoção de instrumentos resolutivos e outras medidas, constatou o seguinte:

	Espécie
	Número do Procedimento
	Data da Instauração
	Assunto
	Situação detectada

	Inquérito Civil
	74.16.01.0010
(fls. 279/285)
	20/05/16
	O procedimento apura suposta prática de atos de improbidade administrativa pelo uso indevido de patrimônio público. 

	Em 30/08/2016, o procedimento preparatório de inquérito civil foi convertido em inquérito civil. Após a conversão, o procedimento ficou sem movimentação até 09/02/2017, quando foi despachado, determinando-se a expedição de ofício à Prefeitura de Laranjeiras e a notificação de pessoas para comparecerem à Promotoria para prestarem declarações, cujos termos foram juntados em 15/02/17. Juntada de documentos em 16/03/17. Determinação de diligências em 05/05/17. Juntado termo de declarações em 19/05/17. Em 31/08/2017, o procedimento foi prorrogado sem a determinação de diligências necessárias para o prosseguimento das investigações. O procedimento ficou concluso em 03/10/2017, só havendo impulso efetivo em 18/01/2018 com a determinação de diligências. Após, o procedimento voltou a ter regular andamento.

	Inquérito Civil
	74.16.01.0023
(fls. 286/292)
	15/07/2016
	O procedimento apura supostas  irregularidades nos repasses de recursos na contratação da empresa LL Locadora de Veículos Ltda. pelo Município de Laranjeiras.
	Em 12/12/2016, o procedimento preparatório de inquérito civil foi convertido em inquérito civil. Após a conversão, o procedimento ficou sem movimentação até 19/07/2017, quando foi certificado que os autos foram renumerados. Em 17/08/2017, houve a juntada de documentos. O procedimento ficou concluso em 03/10/2017. Em 13/12/2017, o procedimento foi prorrogado sem a determinação de diligências necessárias para o prosseguimento das investigações, só havendo impulso efetivo em 24/01/2018 com a determinação de diligências. Após, o procedimento voltou a ter regular andamento.

	Inquérito Civil
	74.16.01.0027
(fls. 293/299)
	21/09/16
	O procedimento apura suposta prática de ato de improbidade administrativa, decorrente de repasses de recursos financeiros do município de Laranjeiras à Associação dos Moradores e amigos do Povoado Várzea 
	Em 11/01/2017, o procedimento preparatório de inquérito civil foi convertido em inquérito civil. Após a conversão, o procedimento ficou sem movimentação até 24/08/2017, quando foi despachado, determinando a notificação dos reclamantes para se manifestarem sobre documentação acostada aos autos pela Associação Amigos do Povoado Várzea Grande. Em 12/09/2017, houve juntada de documentos. O procedimento ficou concluso em 06/10/2017. Em 11/01/2018, o procedimento foi prorrogado sem a determinação de diligências necessárias para o prosseguimento das investigações, só havendo impulso efetivo em 06/02/2018 com a determinação de diligências. Após, o procedimento voltou a ter regular andamento.

	Inquérito Civil
	74.16.01.0029
(fls. 300/307)
	20/10/16
	O procedimento apura suposta irregularidade no processo de transição da gestão pública municipal de Laranjeiras
	Em 19/01/2017, o procedimento preparatório de inquérito civil foi convertido em inquérito civil. Após juntada de documentos, em 09/03/2017, o procedimento ficou sem movimentação até 02/08/17, oportunidade em que foram oficiados o Promotor de Justiça da 2ª Promotoria de Laranjeiras e a Prefeitura de Laranjeiras. Após, o procedimento voltou a ter regular andamento.

	Inquérito Civil
	74.17.01.0002
(fls. 308/309)
	09/01/17
	O procedimento apura denúncia sobre o acúmulo de resíduos sólidos urbanos, mormente oriundo da limpeza das carrocerias dos veículos de transporte de cargas de fertilizantes, plásticos e coque de petróleo, às margens da BR 101, km 75, Povoado Pedra Branca, em Laranjeiras/SE, causando a poluição do solo e das águas da localidade 
	O inquérito civil foi encerrado em 17/08/2017, em virtude de ajuizamento de Ação Civil Pública. Dessa forma, considerando que foi firmado TAC, em 09/06/17, e diante do teor do artigo 38, §2º, da Resolução CPJ 08/2015, a Corregedoria-Geral recomenda que seja instaurado Procedimento Administrativo, para fiscalizar o cumprimento do TAC . 



Diante do que foi verificado nos procedimentos extrajudiciais, a Corregedoria-Geral ORIENTA:
I) que se dê impulso nos procedimentos extrajudiciais, para que não fiquem com mais de 90 dias sem movimento efetivo;
II) que, quando de novas prorrogações, seja descrito, objetiva e concretamente, nas decisões de prorrogação de procedimento preparatório e/ou de inquérito civil, as diligências necessárias para elucidação do fato, determinando-se, desde já, na própria decisão, a sua realização (PROEJ 74.16.01.0010,74.16.01.0023, 74.16.01.0027);
III) que, diante da celebração de Termo de Ajustamento de Conduta, o cumprimento das cláusulas de citado compromisso seja fiscalizado pelo órgão de execução que o celebrou, em Procedimento Administrativo (PA) instaurado especificamente para tal finalidade, devendo ser registrado em sistema informatizado, nos termos dos art. 38, § 2º, da Resolução CPJ nº 008/2015 (PROEJ 74.17.01.0002);
IV) que, quando de novas conversões de procedimentos preparatório em inquérito civil, seja confeccionada nova Portaria, numerada em ordem crescente, renovada anualmente, que deverá ser publicada em sítio eletrônico do Ministério Público, e registrada no sistema informatizado do Ministério Público, preenchidos os requisitos do art. 9º, da Resolução CPJ nº 08/2015.

Em resposta ao relatório preliminar (fls. 323/326), o Promotor de Justiça assegurou que os procedimentos extrajudiciais PROEJ nº 74.16.01.0010, 74.16.01.0023, 74.16.01.0027 e 74.16.01.0029 “estão sendo normalizados com o objetivo de dar cabo às investigações que, até então, não restaram prejudicadas”. Ressaltou que, no período de setembro de 2016 a dezembro de 2017, além do exercício da função eleitoral, de dois períodos de recessos forenses, gozou de dois períodos de férias e se afastou por licença médica, bem como acumulou suas funções com as de outras Promotorias de Justiça, “dificultando um pouco a movimentação dos Proejs referidos (...)”. Ressaltou que os procedimentos investigativos possuem natureza complexa, necessitando de tempo para melhor examiná-los. Disse que, no período de 2016 a 2018, a unidade instaurou e movimentou 76 (setenta e seis) procedimentos, sendo muitos de alta complexidade, só existindo, atualmente, 22 (vinte e dois) procedimentos em andamento. Relatou, ainda, a necessidade de ampliação do quadro de servidores.
7) ALIMENTAÇÃO DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO
	Relatórios
	Em dia
	Pendente
	Sem Atribuição

	ARQUIMEDES – fls. 39/43
	X
	
	

	CITT (Interceptações Telefônicas) – Res. 36/CNMP – fl. 84
	X
	
	

	Entidades de Acolhimento – Res. 71/CNMP
	
	
	X

	Unidades Prisionais – Res. 56/CNMP
	
	
	X

	Unidades Sócio-Educativas – Res. 67/CNMP
	
	
	X

	Delegacias de Polícia/Batalhões Militares – Res. 20/CNMP – fl. 85
	X
	
	

	Atividade Eleitoral
	
	
	X

	DISQUE 100
(   ) Caixa de entrada
(   ) Em análise
(   ) Arquivadas
	
	
	x


7.1) Observações – Promotor de Justiça

O Promotor de Justiça registrou:


A alimentação do sistema Arquimedes estava sendo realizada de forma genérica, de modo a não discriminar o lançamento por classe, passando a ser feito o lançamento analítico a partir do encaminhamento da CARTILHA COMPLEMENTAR DE MOVIMENTAÇÕES DOS SISTEMA ARQUIMEDES, pela Corregedoria.

7.2) Observações da Corregedoria-Geral
A) Sistema Arquimedes

Seguindo recomendações expedidas na Orientação de Serviço CGMP nº 02/2014, que se refere ao controle das atividades ministeriais das Promotorias de Justiça, os dados processuais devem ser lançados no sistema Arquimedes, utilizando-se da taxonomia presente nas tabelas unificadas de classes, assuntos e movimentos estabelecidas pelo Conselho Nacional do Ministério Público, nos termos da Resolução nº 63, para que sejam gerados os relatórios de atividades, na formatação prevista na Resolução nº 74 do CNMP. 

Por determinação do Conselho Nacional do Ministério Público, deverá ser registrada a participação dos Membros do Ministério Público em audiências judiciais, dado que já integra o Relatório Gerencial disponível para os Promotores de Justiça, através do movimento Audiência – Judicial (cód. 20062) e/ou do movimento Sessão do Tribunal do Juri (cód. 920203).

Se além de participar da audiência, o membro realizar ato processual, também deverá ser registrado através do movimento e código respectivos, seja uma Manifestação (cód. 920198), qualquer das modalidades de Ciência, dentro de sua especificação, ou Alegações Finais – Memoriais (cód. 920202) ou Orais (cód. 920201), por exemplo, ou qualquer outro movimento de natureza processual.

Tanto para o registro da participação do Membro do MP em audiências judiciais quanto para a correta informação de eventual movimentação processual por ele feita, é fundamental que o(a) Promotor(a) de Justiça forneça as informações para os servidores, caso o Promotor(a) não vá realizar ele mesmo as movimentações no Sistema Arquimedes.


No registro de participação em audiência, não deverão ser efetuados os movimentos de Entrada e Baixa de Carga, já que o processo não foi remetido efetivamente ao Ministério Público, como também não será necessário designar o Promotor ou finalizar a atuação no auto. Apenas nos casos em que seja necessário importar o processo, como a designação é automática, a entrada de carga feita também automaticamente deverá ser excluída, e o processo finalizado sem elaboração de Guia de Tramitação.

Em resposta ao relatório preliminar, o Promotor de Justiça informou que o sistema Arquimedes já está sendo devidamente alimentado com o registro da participação do membro nas audiências judiciais/sessões do Júri e dos atos processuais nelas promovidos, conforme Relatório Gerencial do Arquimedes às fls. 327, que comprova a informação.
8) VISITAS 
8.1 VISITAS A DELEGACIAS DE POLÍCIA   ( x ) Sim    (   ) Não    (    ) Sem atribuição
8.2 VISITAS A PRESÍDIOS   (   ) Sim    (   ) Não    (  x  ) Sem atribuição
8.3 VISITAS A ENTIDADES DE ACOLHIMENTO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE RISCO   (   ) Sim    (   ) Não     (  x  ) Sem atribuição
8.4 VISITAS A UNIDADES SOCIOEDUCATIVAS (   ) Sim  (   ) Não     (  x  ) Sem atribuição
8.5 VISITAS A INSTITUIÇÕES DE LONGA PERMANÊNCIA DE IDOSOS (  ) Sim  (  X ) Não ( ) Sem atribuição     
Obs. Não há até a presente data Instituição de acolhimento de longa permanência neste Município.
8.6 OUTRAS VISITAS EXTERNAS  (   ) Sim  ( x ) Não  
9) ELOGIOS, PRÊMIOS, CURSOS E CONGRESSOS
 
Não foram prestadas informações pelo Promotor de Justiça.
10) AVALIAÇÃO QUALITATIVA DA ATUAÇÃO FUNCIONAL

	10.1 Exercício da função pedagógica da cidadania

	Não

	10.2 Realização periódica de audiências públicas

	Não

	10.3 Combater as causas que geram desigualdades

	Não



	10.4 Incentivo ao controle de constitucionalidade

	Não

	10.5 Fiscalização do cumprimento das sentenças de procedência proferidas em ações promovidas pelo MP
	Sim, quando do trânsito em julgado.

	10.6 Incentivar o cumprimento da Resolução 118 do CNMP: priorização da resolução consensual das demandas
	Sim, desde que haja interesse das partes e quando o objeto da investigação permite transação extrajudicial.

	10.7 Atua ou atuou em casos complexos ou de repercussão social no último ano
	Sim

· Operação Antidesmonte/TCE, Processo nº 201773000626 .

· Caso de improbidade encolvendo a Fundação Evangélica Restaurar e o ex Prefeito de Laranjeiras – Processo nº 201873000098.

· Caso de repercussão ambiental que gerou a ACP de Nº 201773000606.


11) PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO
	11.1) Desenvolve ou apoia algum projeto ou programa de interesse social para a Comunidade?
	(    ) Sim

	
	(  x  ) Não

	11.2) Se desenvolver algum projeto ou programa de interesse social, citar qual(quais):

	

	11.3) Observações gerais/Justificativa

	


12) OBSERVAÇÕES GERAIS E DIFICULDADES ENFRENTADAS – PROMOTOR DE JUSTIÇA

O Promotor de Justiça registrou: 
· A internet não funciona a contento;
· Há a necessidade de mais uma impressora;
· necessita-se de um Técnico ou um Analista de direito;
· O Arquimedes desde a sua implantação só pode ser acessado pelo Mozilla Firefox, sendo este o navegador mais pesado, atrasa procedimento de alimentação. Sugere-se que seja atualizada a plataforma, para que o sistema possa ser acessado por outros navegadores, a exemplo do Internet explorer e do Google Chrome.
13) REGISTRO FOTOGRÁFICO
[image: image2.jpg]



14) PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS

No relatório preliminar, a Corregedoria-Geral notificou o Promotor de Justiça, para apresentar informações sobre eventual morosidade no impulsionamento efetivo dos feitos administrativos relacionados no item 6.5, e sobre a inobservância, em tese, aos prazos procedimentais. O Promotor prestou as informações às fls. 323/326. Determinouse ainda o cumprimento das medidas abaixo assinaladas: 

a) que a Promotoria de Justiça registrasse, no sistema Arquimedes, a participação do Promotor em sessões do Tribunal do Júri e audiências judiciais e as respectivas manifestações, quando houver, conforme disposto no item 7.2-A; 

b) que a Promotoria de Justiça renovasse a solicitação ao Setor de Tecnologia de Informação do Tribunal de Justiça de Sergipe, para que se regularizem os processos judiciais que não mais se encontram na unidade ministerial;

c) em relação aos procedimentos extrajudiciais:
I) que se dê impulso nos procedimentos extrajudiciais, para que não fiquem com mais de 90 dias sem movimento efetivo;
II) que, quando de novas prorrogações, seja descrito, objetiva e concretamente, nas decisões de prorrogação de procedimento preparatório e/ou de inquérito civil, as diligências necessárias para elucidação do fato, determinando-se, desde já, na própria decisão, a sua realização (PROEJ 74.16.01.0010,74.16.01.0023, 74.16.01.0027);
III) que, diante da celebração de Termo de Ajustamento de Conduta, o cumprimento das cláusulas de citado compromisso seja fiscalizado pelo órgão de execução que o celebrou, em procedimento administrativo (PA) instaurado especificamente para tal finalidade, devendo ser registrado em sistema informatizado, nos termos dos art. 38, § 2º, da Resolução CPJ nº 008/2015 (PROEJ 74.17.01.0002);
IV) que, quando de novas conversões de procedimentos preparatório em inquérito civil, seja confeccionada nova Portaria, numerada em ordem crescente, renovada anualmente, que deverá ser publicada em sítio eletrônico do Ministério Público, e registrada no sistema informatizado do Ministério Público, preenchidos os requisitos do art. 9º, da Resolução CPJ nº 08/2015.

Em resposta ao relatório preliminar, o Promotor de Justiça informou sobre o atendimento das providências determinadas, quanto aos itens “a” e “b” devidamente justificadas (fls. 323/327).

Quanto ao item “c”, o Promotor informou que já vem adotando as providências necessárias para o cumprimento integral de todas as determinações exaradas pela Corregedoria-Geral.
CONCEITO – Art. 74 da Resolução nº 005/2014 - CPJ
1. Forma e qualidade de redação das peças processuais analisadas: ÓTIMO
2. Desempenho Atividade Judicial: ÓTIMO
3. Desempenho Atividade Extrajudicial: MUITO BOM – ITEM 6.5
4. Desempenho Utilização dos Sistemas: MUITO BOM – item 7.2 -a
5. Avaliação Qualitativa: MUITO BOM – item 10
CONCEITO GERAL: MUITO BOM
Pelo exposto, determino o encaminhamento de cópia deste relatório para conhecimento do(a) Promotor(a) de Justiça interessado(a), para, querendo, manifestar-se sobre seu teor, no prazo de 10 (dez) dias, e, após, encaminhe-se, para conhecimento, ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, nos termos do art. 126 da Lei Complementar Estadual 02/90, do art. 5º, § 2º, da Resolução nº. 149 – CNMP, arts. 10, XI e 85 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público de Sergipe, e art. 64 do Regimento Interno da Corregedoria-Geral.
Ressalta-se, por fim, que os trabalhos correcionais verificam a situação da unidade ministerial num determinado momento, e que, mesmo após a Correição, os Promotores de Justiça devem manter os serviços da Promotoria em dia e organizados.
Após 90 dias, verifique-se o andamento dos procedimentos extrajudiciais reportados no item 6.5 e voltem conclusos.
Aracaju, 25 de abril de 2018
Carlos Augusto Alcântara Machado
Corregedor-Geral do Ministério Público
�	Abster-se de utilizar os termos “oposição ou resistência à ação policial” e usar a expressão “lesão corporal ou homicídio decorrente de intervenção policial”.


�	Descrever e especificar as atividades desenvolvidas.


�	Realização de palestras em escolas, associações, Ong's, clubes, etc.


�	Espaço dialógico da Democracia. Ouvir a comunidade, colher propostas e prestar contas de seu trabalho.


�	Exercício da função extrajudicial de modo interdisciplinar, ou seja, dialogando com os demais ramos do conhecimento científico e se utiliza, em procedimentos judiciais e extrajudiciais, indicadores sociais como prova.


�	Uso de recomendação dirigida ao Poder Executivo e ao Poder Legislativo, com o objetivo de provocar o controle preventivo de constitucionalidade e de representação dirigida ao Procurador Geral de Justiça ou ao Procurador Geral da República, com o intuito de promover o controle concentrado de constitucionalidade.
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